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MULTA ISOLADA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.
INCONSTITUCIONALIDADE. TEMA 736, STF. REPERCUSSAO GERAL.
E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera
negativa de homologacdo de compensacéo tributaria por ndo consistir em ato
ilicito com aptidao para propiciar automatica penalidade pecuniéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Renan Gomes Rego - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego,

Fernanda Vieira Kotzias, Carolina Machado Freire Martins, Matheus Schwertner Ziccarelli
Rodrigues, Marcos Roberto da Silva (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acorddo de Manifestacéo

de Inconformidade n° 106-020.288, de 28 de outubro de 2021, proferido pela 1* Turma da
DRJO06, que julgou improcedente em parte a impugnacdo, mantendo o crédito tributario em

litigio.
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 MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. INCONSTITUCIONALIDADE. TEMA 736, STF. REPERCUSSÃO GERAL.
 É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Renan Gomes Rego - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego, Fernanda Vieira Kotzias, Carolina Machado Freire Martins, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Marcos Roberto da Silva (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de Manifestação de Inconformidade n° 106-020.288, de 28 de outubro de 2021, proferido pela 1ª Turma da DRJ06, que julgou improcedente em parte a impugnação, mantendo o crédito tributário em litígio. 
Trata-se de auto de infração de multa isolada de 50% sobre o valor do débito objeto de declaração não homologada, prevista no §17 do art. 74 da lei nº 9.430/1996, que estabelece: 
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
(...)
§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.
A Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade, na qual argumentou, em síntese: 
o tema discutido nestes autos (multa de 50% nos casos de indeferimento de pedidos de ressarcimento, restituição e compensação) é enfrentado no Recurso Extraordinário nº 796.939/RS, submetida à sistemática da repercussão geral (Tema 736) e para garantir a segurança jurídica é necessário o sobrestamento do presente processo administrativo fiscal até a solução final da questão constitucional envolvida pelo STF;
a inconstitucionalidade da aplicação da multa isolada;
direito à petição, ao contraditório, ao duplo grau de jurisdição, à ampla defesa, à razoabilidade, à proporcionalidade, à vedação ao confisco;
erro na base de cálculo da multa aplicada, sob o fundamento de que, de acordo com o § 17 do artigo 74, da Lei 9.430/96, a multa corresponde a 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, sem a inclusão dos acréscimos moratórios incidentes sobre o débito e
não incidência da taxa Selic sobre a multa isolada aplicada,  Considerando que os débitos, conforme disposto no art. 61 da Lei nº 9.430/1996, não incluem as penalidades impostas, citando inclusive Acórdão do CARF em defesa da sua tese.
Inconformada com a decisão de primeira instância, a Recorrente interpôs o Recurso Voluntário, recuperando praticamente o substancial da argumentação contida na sua Manifestação de Inconformidade.
É o relatório.

 Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, de modo que admito seu conhecimento.
A multa foi lavrada com base no §17 do art. 74, da Lei nº 9.430/96, e exigida mediante o percentual de 50% sobre o valor do débito objeto da declaração de compensação não homologada.
Contudo, em recente decisão (17 de março de 2023), o Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 796939, com repercussão geral (Tema 736), e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4905, decidiu pela inconstitucionalidade do parágrafo 17 do artigo 74 da Lei 9.430/1996, que prevê a incidência de multa no caso de não homologação de pedido de compensação tributária pela Receita Federal.
No voto pelo desprovimento do recurso da União, o ministro Edson Fachin, relator, destacou que a simples não homologação de compensação tributária não é ato ilícito capaz de gerar sanção tributária. Em seu entendimento, a aplicação automática da sanção, sem considerações sobre a intenção do contribuinte, equivale a atribuir ilicitude ao próprio exercício do direito de petição, garantido pela Constituição.
A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária.
No que se refere à Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4905/DF, o trânsito em julgado ocorreu em 26.05.2023.
Assim sendo, em que pese ser vedado ao CARF afastar a aplicação de lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, o inciso I, do §1º, do art. 62, RICARF, prevê que tal vedação não se aplica aos casos de lei que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal.
Portanto, tendo o STF decidido pela inconstitucionalidade da multa isolada, ora em discussão, tem-se por aplicar o entendimento da Suprema Corte, devendo-se cancelar integralmente a penalidade aplicada.
Com esta conclusão, tem-se que os demais argumentos apresentados pela contribuinte restam-se prejudicados.
Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento para cancelar integralmente a multa isolada.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Renan Gomes Rego
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Trata-se de auto de infracdo de multa isolada de 50% sobre o valor do débito
objeto de declaracdo ndo homologada, prevista no 8§17 do art. 74 da lei n°® 9.430/1996, que
estabelece:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensacao
de débitos préprios relativos a quaisquer tributos e contribuicbes administrados por
aquele Orgao.

()

§ 17. Sera aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito
objeto de declaracédo de compensacdo ndo homologada, salvo no caso de falsidade da
declaracdo apresentada pelo sujeito passivo.

A Recorrente apresentou Manifestacdo de Inconformidade, na qual argumentou,
em sintese:

(1) o tema discutido nestes autos (multa de 50% nos casos de
indeferimento de pedidos de ressarcimento, restituicdo e compensacao) é
enfrentado no Recurso Extraordinario n° 796.939/RS, submetida a
sistematica da repercussdo geral (Tema 736) e para garantir a seguranca
juridica € necessario 0 sobrestamento do presente processo
administrativo fiscal até a solucdo final da questdo constitucional
envolvida pelo STF;

(i) ainconstitucionalidade da aplicacdo da multa isolada;

(iii) direito a peticdo, ao contraditério, ao duplo grau de jurisdicdo, a
ampla defesa, a razoabilidade, a proporcionalidade, a vedacdo ao
confisco;

(iv) erro na base de calculo da multa aplicada, sob o fundamento de
que, de acordo com o § 17 do artigo 74, da Lei 9.430/96, a multa
corresponde a 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto
de declaracdo de compensagdo ndo homologada, sem a incluséo dos
acréscimos moratorios incidentes sobre o débito e

(v) ndo incidéncia da taxa Selic sobre a multa isolada aplicada,
Considerando que os débitos, conforme disposto no art. 61 da Lei n°
9.430/1996, ndo incluem as penalidades impostas, citando inclusive
Acérddo do CARF em defesa da sua tese.

Inconformada com a decisdo de primeira instancia, a Recorrente interp6s o
Recurso Voluntario, recuperando praticamente o substancial da argumentacdo contida na sua
Manifestacdo de Inconformidade.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator.

O Recurso Voluntario € tempestivo e relne os demais requisitos de
admissibilidade, de modo que admito seu conhecimento.

A multa foi lavrada com base no 817 do art. 74, da Lei n° 9.430/96, e exigida
mediante o percentual de 50% sobre o valor do débito objeto da declaracdo de compensacao ndo
homologada.

Contudo, em recente decisdo (17 de marco de 2023), o Supremo Tribunal Federal
(STF) no julgamento do Recurso Extraordinario (RE) 796939, com repercussdo geral (Tema
736), e da Acdo Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4905, decidiu pela inconstitucionalidade
do paragrafo 17 do artigo 74 da Lei 9.430/1996, que prevé a incidéncia de multa no caso de nao
homologag&o de pedido de compensagdo tributéria pela Receita Federal.

No voto pelo desprovimento do recurso da Unido, o ministro Edson Fachin,
relator, destacou que a simples ndo homologacdo de compensacgdo tributaria ndo é ato ilicito
capaz de gerar sanc¢do tributaria. Em seu entendimento, a aplicacdo automatica da sancdo, sem
consideracdes sobre a intengdo do contribuinte, equivale a atribuir ilicitude ao préprio exercicio
do direito de peticdo, garantido pela Constituicao.

A tese de repercussdo geral fixada foi a seguinte: E inconstitucional a multa
isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologacéo de compensacao
tributaria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade
pecuniaria.

No que se refere a Acdo Direta de Inconstitucionalidade n® 4905/DF, o transito em
julgado ocorreu em 26.05.2023.

Assim sendo, em que pese ser vedado ao CARF afastar a aplicacdo de lei sob o
fundamento de inconstitucionalidade, o inciso I, do 8§1° do art. 62, RICARF, prevé que tal
vedacdo ndo se aplica aos casos de lei que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal.

Portanto, tendo o STF decidido pela inconstitucionalidade da multa isolada, ora
em discussdo, tem-se por aplicar o entendimento da Suprema Corte, devendo-se cancelar
integralmente a penalidade aplicada.

Com esta conclusdo, tem-se que os demais argumentos apresentados pela
contribuinte restam-se prejudicados.

Ante 0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito,
dar-lhe provimento para cancelar integralmente a multa isolada.

E como voto.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 3401-012.286 - 32 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10840.720914/2016-28

(documento assinado digitalmente)

Renan Gomes Rego



